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Processo nº 00200.006276/2025-10 
 

Assunto: Nova Contratação. Pregão 

eletrônico. Aquisição e renovação de 

subscrições de licenças Autodesk Architecture, 

Engineering & Construction Collection. Item 

20250266 do Plano de Contratações. Valor 

máximo estimado: R$ 1.128.764,14. 

Autorizações e aprovações de competência da 

Diretoria-Geral. 

 

Senhora Diretora-Geral, 

 

Trata o presente processo de proposta de realização de PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, pelo critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM destinada à 

aquisição e renovação de subscrições de licenças Autodesk Architecture, Engineering & 

Construction Collection para a Secretaria de Tecnologia da Informação do Senado 

Federal, ao custo estimado de R$ 1.128.764,14 (um milhão e cento e vinte e oito mil e 

setecentos e sessenta e quatro reais e quatorze centavos), consoante especificações 

contidas na minuta de edital (documento nº 00100.175477/2025-86), a saber: 
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A Secretaria de Tecnologia da Informação – PRODASEN, justificou a 

contratação, por meio do Termo de Referência (documento nº 00100.163177/2025-54), 

conforme transcrição a seguir: 

[...] 

A necessidade de contratação de um software de modelagem CAD, como o 

AutoCAD, decorre de sua importância estratégica na administração da rede sem 

fio do Senado Federal. A ferramenta é essencial para o planejamento, 

monitoramento e suporte à tomada de decisões relacionadas à infraestrutura de 

conectividade, proporcionando precisão e eficiência na gestão dos ativos de rede. 

Atualmente, softwares como Survey PRO e AirWave são utilizados para o 

projeto, a análise e o monitoramento da rede sem fio, sendo que ambos requerem 

arquivos no formato .DWG, nativo do Autocad, para viabilizar a visualização 

detalhada de plantas arquitetônicas. Esses arquivos são fundamentais para a 

definição e otimização da distribuição dos Access Points (APs), garantindo 

cobertura adequada, minimização de interferências e melhor aproveitamento dos 

recursos de rede. 

Além disso, o uso de um software CAD possibilita a realização de medições 

precisas e a sobreposição de mapas de calor, facilitando a identificação de áreas 

com baixa cobertura ou necessidade de ajustes na infraestrutura. Também é uma 

ferramenta essencial para registrar e acompanhar modificações estruturais no 

ambiente físico do Senado, garantindo que as atualizações na rede estejam 

alinhadas com eventuais alterações no layout dos prédios. 

[...] 

Registre-se que o objeto tem por finalidade atender demandas das seguintes 

unidades técnicas: SPOL / Secretaria de Polícia do Senado Federal, SGIDOC / Secretaria 

de Gestão da Informação e Documentação, SINFRA / Secretaria de Infraestrutura, 

SECOM / Secretaria de Comunicação Social e PRODASEN/ Secretaria de Tecnologia da 

Informação. 

Por meio do Ofício nº 722/2025-COATC/SADCON (documento nº 

00100.175477/2025-86), a COATC/SADCON demonstrou a regularidade da instrução, 

com destaque para a seguintes informações/documentos carreados aos autos: 

Para a finalidade, a Secretaria de Tecnologia da Informação do Senado Federal 

elaborou o Estudo Técnico Preliminar de NUP 00100.058702/2025-11, 

posteriormente atualizado pelo documento nº 00100.149265/2025-43, bem como 

o Termo de Referência de NUP 00100.143539/2025-91, que, após alterações, foi 

consolidado com todas as informações necessárias à contratação no documento 

nº 00100.163177/2025-54, os quais, se entendidos viáveis, deverão ser aprovados 

pela Diretora-Geral, consoante art. 9º, inciso IV do Anexo V do Regulamento 

Administrativo do Senado Federal. 

Conforme se verifica no item 1.2 do Termo de Referência, o órgão técnico 

demonstrou que os quantitativos a serem contratados foram baseados na demanda 
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real de cada setor. O PRODASEN, SPOL e SGIDOC solicitaram, 

respectivamente, 1, 1 e 2 licenças, consideradas suficientes para suas equipes. A 

SINFRA necessita de 82 licenças para atender servidores e terceirizados, 

enquanto a SECOM requer 5 licenças, distribuídas entre as áreas de rádio e TV, 

engenharia e criação, observando critérios de eficiência e economicidade. 

A pesquisa de preços que estimou a contratação foi consolidada na Planilha de 

Estimativas de Despesas sob o documento nº 00100148536/2025-43. No que se 

refere à mencionada pesquisa, cumpre informar que, conforme manifestação do 

órgão técnico no NUP nº 00100.149641/2025-08, o item 3 (Autodesk Collaborate 

Pro) foi excluído da presente contratação, estando prevista em nova instrução 

processual em momento oportuno. Em razão dessa alteração, a COCVAP 

elaborou nova planilha de estimativa de despesas, conforme o documento n° 

00100.151671/2025-76-1 (Anexo 001), projetando-se o custo geral estimado de 

R$ 1.128.764,14. 

A COCVAP ratificou a pesquisa de preços, conforme documento 

00100.151671/2025-76, cuja validade é até 17/02/2026. 

(...) 

A COPEL procedeu a análise da minuta de edital, por meio do documento nº 

00100.162417/2025-01, e concluiu que a minuta encontrar-se-á regular e 

adequada para aprovações pela DGER após as alterações sugeridas. 

(...) 

A ADVOSF, por meio do Parecer nº 685/2025 (NUP 00100.172593/2025-43) 

analisou os autos e concluiu que:  

“[...] Diante de todo o exposto, desde que atendidas as recomendações acima 

expendidas e após deliberação superior, a minuta de edital estará apta a regular 

o procedimento licitatório pretendido”. 

Impende registrar que não foram efetuadas recomendações jurídicas direcionadas 

ao Órgão Técnico que necessitassem alteração no Termo de Referência.  

As recomendações postas pelo órgão jurídico foram acatadas e consolidadas na 

minuta de edital a ser aprovada pela autoridade competente.  

Os autos seguiram, então, para informação da disponibilidade orçamentária, a 

qual foi confirmada pela COPAC no documento nº 00100.173753/2025-71. A 

contratação está prevista no item 20250266 do Plano de Contratações.  

A versão consolidada da minuta de edital está consignada no NUP 

00100.175454/2025-71 e, se entendida regular, deve ser aprovada pela autoridade 

competente. 

(...) 

Em seguida, em conformidade com o disposto na Política de Contratações do 

Senado Federal, Anexo V do RASF, aprovado pelo Ato da Comissão Diretora nº 14/2022, 

sugere-se acolher a manifestação técnica do Senhor Diretor da SADCON, que opinou 

pelo seguimento da licitação e, para tanto, recomendou: autorizar o certame e a despesa; 
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aprovar o estudo técnico preliminar, o termo de referência e a minuta de edital; e, por fim, 

designar os gestores. 

À consideração de Vossa Senhoria. 

 

Revisado por: 

 

 
(assinado eletronicamente) 

Kleber Minatogau 

Assessor Técnico 

 
(assinado eletronicamente) 

Guilherme Ferreira da Costa 

Assessor Técnico 
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De acordo. Acolho a informação técnica e, com fundamento no art. 9º, incisos III, 

IV, V, VII e IX, Anexo V do RASF, aprovado pelo ATC nº 14/2022, passo a decidir: 

1. AUTORIZO a realização do certame licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico; 

2. APROVO o Estudo Técnico Preliminar 18/2025 (documento nº 

00100.149265/2025-43); o Termo de Referência (documento nº 00100.163177/2025-54); 

e a minuta de edital (documento nº 00100.175454/2025-71), nos termos propostos; 

3. AUTORIZO a despesa no valor máximo estimado de R$ 1.128.764,14 

(um milhão e cento e vinte e oito mil e setecentos e sessenta e quatro reais e quatorze 

centavos), previsto no item 20250266 do Plano de Contratações; 

4. DESIGNO os gestores indicados na PDG. 

 

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à AADGER e à SADCON, para as 

demais providências pertinentes. 

Brasília, 25 de setembro de 2025. 

 

(assinado eletronicamente) 

ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral 
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PORTARIA DA DIRETORIA-GERAL 

Nº 3909 de 2025 

 

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 

que lhe foi conferida pelo art. 9°, inciso IX, do Anexo V do RASF, aprovado pelo ATC 

nº 14/2022, e tendo em vista o que consta do Processo n° 00200.006276/2025-10, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o Núcleo de Gestão de Contratos de Tecnologia da 

Informação – NGCTI como órgão gestor do(s) contrato(s) que se originar(em) do 

referido processo. 

Art. 2º Designar os servidores Fabiano Santos Rezende de Araujo, 

matrícula 219694, da Secretaria de Infraestrutura (SINFRA); Carlos Henrique Guaritá, 

matrícula 385247, da Secretaria de Gestão da Informação e Documentação (SGIDOC); 

Jacson Bittencourt Queiroz, matrícula 52970, da Secretaria de Polícia do Senado 

Federal (SPOL); Joverlandio Nunes de Souza, matrícula 54619, da Secretaria de 

Comunicação Social (SECOM); Roberto de Oliveira Silva, matrícula 106097, da 

Secretaria de Tecnologia da Informação (PRODASEN), como fiscais técnicos das áreas 

demandantes indicadas. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 25 de setembro de 2025. 

 

(assinado eletronicamente) 

ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral 
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